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IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR FERROVIÁRIO

PLANILHA DE ENQUADRAMENTO
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.211,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

APURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL
(§ 4º do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.211/2013)

ENQUADRAMENTO
(Incisos I, II e III do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.211/2013)

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º da Instrução UCRH nº 04 de 30 de setembro de 2013

.
NOMEREG. SISTEMA (RS) REG. GERAL

SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO

DENOMINAÇÃO DO ÓRGÃO
528

SITUAÇÃO EM 31/12/2012

.

REF/NÍVEL

0%

Somatório A

REF.

R$ 0,00

Valor do salário

R$ 0,00

R$ 0,00

Gratificação Fixa R$ 0,00

Gratificação Extra GRATIFICAÇÕES (itens 2 e 3 do § 4º do artigo 2º das DT's da LC nº 1.211/2013)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Gratificação Geral

R$ 0,00 R$ 0,00Abono Complementar - LC.nº 1.194/2013

Gratificação Suplementar

Gratificação Executiva

Gratificação Geral

GRAU

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Gratif. Atividade de Suporte Administrativo - GASA Gratificação de Função

(§ 4º do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.211/2013)

Gratificação Suplementar R$ 0,00

(Incisos I, II e III do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.211/2013)

Gratificação de Função

R$ 0,00

Gratif. Atividade de Suporte Administrativo - GASA

Adicional por tempo de serviço

Abono Complementar - LC. nº 1.194/2013

Gratificação Fixa

R$ 0,00

Valor do salário 

Gratificação Extra

Gratificação Executiva

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

BPadrão resultante do enquadramento

SIM
NÃO

0%

D

superior a 3 (três) anos?

(§ 2º do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.211/2013)
ENQUADRAMENTO FINANCEIRO

Adicional por Tempo de Serviço

§ 1º do artigo 2º das DT’s da LC. nº 1.211/2013

Resultou no grau "A" e conta com  tempo de efetivo exercício  

R$ 0,00

C

TOTAL R$ 0,00ER$ 0,00TOTAL

B

Valor do padrão obtido

GRAU

Padrão resultante do enquadramento

VANTAGEM PESSOAL
(§ 3º do artigo 2º das DT's da LC.  nº 1.211/2013)

R$ 0,00

Elaborado por

R$ 0,00Vantagem Pessoal

assinatura/carimbo

SUBQUADRO ESTRUTURA DA
 ESCALA DE SALÁRIOS REF/GRAU

SITUAÇÃO NOVA

(§ 3º do artigo 2º das DT's da LC.  nº 1.211/2013)

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE

responsávelUnidade

Data

Se "D" for menor que "E" - apurar a diferença de valores


